
DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS 

Processo nº  2018/10712
Concorrência nº  004-B/2018

ESCLARECIMENTO  3

Considerando o pedido formulado pela empresa PLANES Engenharia(anexo),
e  em  conformidade  com  a  informação  da  unidade  técnica-DCEA,  prestamos  os
seguintes esclarecimentos:

 
RESPOSTA: 

O preço por metro quadrado é de R$: 824,00(oitocentos e vinte e quatro reais). Neste
item em algumas planilhas foram trocados os quantitativos pelo valor, mesmo assim
os valores das planilhas não são afetados, pois a ordem dos fatores não alteram os
produtos  na  multiplicação.  Seguir  valor  da  planilha  de  orçamento,  que  está  de
acordo com o valor cotado. 

Unidade de medida é M²

Diante do exposto, ficam mantidas todas as disposições do instrumento
convocatório  e  seus  anexos  acerca  do  certame  em  epígrafe,  oportunidade  onde
ressalto  que  a  resposta  apresentada  pela  Unidade  Requisitante  vincula  todos  os
termos do Edital.

Maceió/AL, 21 de dezembro de 2018.

Kátia Maria Diniz Cassiano
Presidente da Comissão
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De : anacarolina@planesengenharia.com.br
Assunto : ESCLARECIMENTOS - EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 004-B/2018

Para : licitacao@tjal.jus.br, pregao tj al <pregao.tj.al@gmail.com>
Cc : Orçamento Planes <orcamentos@planesengenharia.com.br>

Zimbra licitacao@tjal.jus.br

ESCLARECIMENTOS - EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 004-B/2018

Qui, 20 de Dez de 2018 12:24
 KATIA

4 anexos

Bom-dia!

À comissão de licitação de obras TJ-AL

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 004-B/2018

Objeto: reforma do Anexo II – TJ Sede – Térreo, 3º, 4º e 5º pavimentos, com fornecimento de serviços, materiais e equipamentos, no
regime de execução indireta, empreitada por Preço Global

1.  Gostaríamos de solicitar esclarecimentos quanto aos itens referentes à composição de código MERC - 39, onde encontramos as seguintes
divergências :

Preços editalícios estão divergindo entre si, apresentando 03 valores unitários (R$58,33/m² ; R$824,00/m²; R$101,09/un)
para o mesmo serviço/item. Qual deverá ser adotado para a apresentação da proposta técnica/comercial? 

 Na proposta da empresa DIVDESIGN, empresa/marca exigida em edital para a execução do serviço, a área encontrada em
projeto representa apenas de 363 m² semelhante a área encontrada nos projetos fornecidos pela CONTRATANTE. Porém, essa
área diverge da apresentada em planilha de preços também fornecida pela CONTRATANTE, Área Total=1.027,53m². Qual área
deverá ser considerada para a apresentação da proposta técnica/comercial?
No item 04.03.01.10, a unidade fornecida esta como  "UN", diferentemente dos demais desse serviço (FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DAS DIVISÓRIAS PADRÃO EXISTENTE (ARREMATES)) que encontram-se como "M²". Pergunta-se, a unidade
informada está errada? Deveremos considerar a unidade "M²"? Caso negativo, informar as dimensões desejadas das
divisórias.
Ademais, informamos que os valores praticados no mercado, conforme proposta em anexo, estão totalmente em desacordo
com os preços informados em edital. Solicitamos revisão completa desses itens, e envio dos valores e quantidades ajustadas.

 

-- 
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